
ANEXO

Instruções

1. O Certificado de Origem da energia elétrica gerada no território das Partes
Signatárias, exportada através de linhas de transmissão ou transporte, poderá
amparar exportações da mesma, que possam realizar-se a partir de 1º de janeiro
até 31 de dezembro de cada ano  pelo mesmo exportador.

2. Isenta-se dos requisitos que deve conter o Certificado de Origem que ampare este
tipo de operações, da indicação de quantidade e medida e valor FOB, indicados na
letra d) do Artigo 13 do Anexo 13 do ACE Nº 35.

3. Isenta-se, também, dos requisitos e obrigações indicadas no Artigo 15 do mesmo
Anexo, na medida em que sejam incompatíveis com o disposto nestas Instruções.

4. As entidades certificadoras não exigirão a declaração a que se refere o Artigo 14
do Anexo Nº 13 do ACE Nº 35.

5. Quanto aos campos que contém o Certificado de Origem:

- Campo 6, sobre “Meio de Transporte Previsto”, deverá indicar-se: “Linhas de
transmissão ou transporte”.

- Campos 7, 11 e 12, sobre “Fatura Comercial”, “Peso líquido ou quantidade” e
“Valor FOB em dólares (US$)”, respectivamente, deverão  indicar: “Ver
Observações”.

- Campo 14 sobre “Observações”, deverá registrar: “Certificação realizada de
conformidade com o Décimo Nono Protocolo Adicional ao ACE Nº 35”.

_________


